
PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA 

Procuradoria Geral 

www.pmvc.ba.gov.br 

Oficio n" 246/2019-PGM/ADM 

Vitória da Conquista, 22 de agosto de 2019. 

A Sua Excelência o Senhor 
Luciano Gomes 
Presidente da Câmara de Vereadores 

Senhor Presidente, 

Encaminhamos a V.S.' as CI's. N° 149, 157,158, 159, 160, 161/2019 — CIV/SEMOB, 

documentos anexos, em atenção às Indicações de n° 23/2019 (Luciano Gomes), 336, 538, 257/2019 

(Coriolano Moraes), 150/2019 (Álvaro Pithon), 424, 423/2019 (Viviane Sampaio), 1815/2018, 418, 

469/2019 (Jorge Bezerra), 1760, 1761, 1801/2018, 163, 353/2019 (Luís Carlos Dudé), 142, 145, 207, 

228, 503, 421/2019 (Sidney Oliveira), 174, 175, 319/2019 (Ademilton Palmeira), 212, 213 (Edjaime 

Rosa), 195, 242, 243, 271, 460, 461, 562/2019, 1757, 1805, 1822/2018 (Adinilson Pereira), 215/2019 e 

1776/2018 (Nildma Ribeiro). 

Atenciosamente, 

Paulo Ma . ' .Araújo Jr 
Procuràt» t Municipal 

OAB/BA 33. — Mat. 244370 

Pç. Joaquim Correia, 55 - Centro 
Fone/Fax: (77) 3424-8905/8911 
CEP 45040-901 - Vitória da Conquista - Bahia 
pgm@pmvc.ba.gov.br 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA 
Secretaria Municipal de Mobilidade Urbana 

Coordenação de Infraestrutura Viária 
3429-7356 

Vitória da Conquista, 25 de julho de 2019. 

CI 149/2019 — CIV/SEMOB 
GEP

A Sua Senhoria o Senhor 
Paulo Maurício L. Araújo Jr 
Procurador Municipal 

Senhor, 

Em resposta às CI's 209, 282, 293 e 300/2019-PGM-ADM, referentes solicitação de 

manutenção de vias pavimentadas através das Indicações 23/2019 do Vereador Luciano 

Gomes; 336 e 538/2019 do Vereador Coriolano Moraes; 150/2019 do Vereador Álvaro 

Pithon; 424/2019 da Vereadora Viviane Sampaio; 1815/2018, 418 e 469/2019 do Vereador 

Jorge Bezerra; 1760, 1761 e 1801/2018 do Vereador Luís Carlos Dudé, informamos que: 

• A Secretaria de Mobilidade Urbana vem executando os serviços de 

recomposição asfgtica (tá,pa buraco) regularmente, buscando dar celeridade 

para atendimento o mais rápido possível. 

Atenciosamente, 

Aguinaldo B 
Coordenador 

e Carvalho Apdlinário Yoshiura 
aestrutura Viária Secretário Ivfiin. d Mobilidade Urbana 
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`Wrhaia, PREFEITURA MUNICIPAL DE VITORIA DA CONQUISTA 
Secretaria Municipal de Mobilidade Urbana 

Coordenação de Infraestrutura Viária 

Vitória da Conquista, 25 de julho de 2019. 

CI 157/2019 — CIV/SEMOB 
GEP

A Sua Senhoria o Senhor 

Paulo Maurício L. Araújo Jr 

Procurador Municipal 

Senhor, 

Em resposta à C.I. n° 209/2019-PGM-ADM, encaminhando solicitação de 

patrolamento e cascalhamento de vias não pavimentadas através das Indicações 142 e 

145/2019 do Vereador Sidney Oliveira; Indicações 174 e 175/2019 do Vereador Ademilton 

Palmeira Santos e Indicação 163/2019 do Vereador Luís Carlos Dudé, informamos que o 

serviço de manutenção das vias é realizado constantemente com patrolamento e acréscimo 

de cascalho em locais necessários. A SEMOB vem executando estes serviços em diversos 

bairros que ainda não foram contemplados, todo ou em parte, com a pavimentação asfáltica. 

Informamos que a Administração Municipal procura atender às solicitações 

recebidas de maneira eficiente e eficaz. 

Atenciosamente, 

Aguinaldo B s de Carvalho 
Coordenador 1 nfraestrutura Viária 
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• 4̀4~ PREFEITURA MUNICIPAL DE VITORIA DA CONQUISTA 
Secretaria Municipal de Mobilidade Urbana 

Coordenação de Infraestrutura Viária 

Vitória da Conquista, 25 de julho de 2019. 

CI 158/2019 — CIV/SEMOB 
GEP / oLV/9 

A Sua Senhoria o Senhor 

Paulo Mauricio L. Araújo Jr 

Procurador Municipal 

Senhor, 

Em resposta à C.I. n° 210/2019-PGM-ADM, encaminhando solicitação de 

patrolamento e cascalhamento de. vias não pavimentadas através das Indicações 142, 145, 

207 e 228/2019 do Vereador Sidney Oliveira; Indicações 212 e 213/2019 do Vereador 

Edjaime Rosa; Indicações 195, 242, 243 e 271/2019 do Vereador Adinilson Pereira e 

Indicação 215/2019 da Vereadora Nildma Ribeiro, informamos que o serviço de manutenção 

das vias é realizado constantemente com patrolamento e acréscimo de cascalho em locais 

necessários. A SEMOB vem executando e*stes serviços em diversos bairros que ainda não 

foram contemplados, todo ou em parte, com a pavimentação asfáltica. 

Informamos que a Administração Municipal procura atender às solicitações 

recebidas de maneira eficiente e eficaz. 

Atenciosamente, 

Aguinaldo arvalho polinário Yoshiura 
Coordenado fraestrutura Viária Secretário Mu. de Mobilidade Urbana 

42047 
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4̀41i1144' PREFEITURA MUNICIPAL DE VITORIA DA CONQUISTA 
Secretaria Municipal de Mobilidade Urbana 

Coordenação de Infraestrutura Viária 

Vitória da Conquista, 25 de julho de 2019. 

CI 159/2019 — CIV/SEMOB 
GEP

A Sua Senhoria o Senhor 

Paulo Maurício L. Araújo Jr 

Procurador Municipal 

Senhor, 

Em resposta à C.I. n° 282/2019-PGM-ADM, encaminhando solicitação de 

patrolamento e cascalhamento de 'vias não pavimentadas através das Indicações 460, 461 e 

562/2019 do Vereador Adinilson Pereira; Indicação 503/2019 do Vereador Sidney Oliveira; 

Indicação 353/2019 do Vereador Luis Carlos Dudé e Indicação 257/2019 do Vereador 

Coriolano Moraes, informamos que o serviço de manutenção das vias é realizado 

constantemente com patrolamento e acréscimo de cascalho em locais necessários. A 

SEMOB vem executando estes serviços em diversos bairros que ainda não foram 

contemplados, todo ou em parte, com a pavimentação asfáltica. 

Informamos que a Administração Municipal procura atender às solicitações 

recebidas de maneira eficiente e eficaz. 

Atenciosamente, 

Aguinaldo B 
Coordenado 

Mat. 

s de Carvalho Ja poli i ario Yoshiura 
fraestrutura Viária Sec ario M n. de obilidade Urbana 
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• '40ge PREFEITURA MUNICIPAL DE VITORIA DA CONQUISTA 
Secretaria Municipal de Mobilidade Urbana 

Coordenação de Infraestrutura Viária 

Vitória da Conquista, 25 de julho de 2019. 

CI 160/2019 — CIV/SEMOB 
GEP

A Sua Senhoria o Senhor 

Paulo Maurício L. Araújo Jr 

Procurador Municipal 

Senhor, 

Em resposta à C.I. n° 293/2019-PGM-ADM, encaminhando solicitação de 

patrolamento e cascalhamento de 'vias não pavimentadas através das Indicações 1757, 1805 

e 1822/2018 do Vereador Adinilson Pereira e Indicação 1776/2018 da Vereadora Nildma 

Ribeiro, informamos que o serviço de manutenção das vias é realizado constantemente com 

patrolamento e acréscimo de cascalho em locais necessários. A SEMOB vem executando 

estes serviços em diversos bairros que ainda não foram contemplados, todo ou em parte, 

com a pavimentação asfáltica. 

Informamos que a Administração Municipal procura atender às solicitações 

recebidas de maneira eficiente e eficaz. 

Atenciosamente, 

Aguinaldo arvalho Jac 
Coordenad fraestrutura Viária Secretário 

at. 42047 
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• '441Wiere" PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA 
Secretaria Municipal de Mobilidade Urbana 

Coordenação de Infraestrutura Viária 

Vitória da Conquista, 25 de julho de 2019. 

CI 161/2019 — CIV/SEMOB 
GEP yigiyp0/0) 

A Sua Senhoria o Senhor 

Paulo Mauricio L. Araújo Jr 

Procurador Municipal 

Senhor, 

Em resposta à C.I. n° 300/2019-PGM-ADM, encaminhando solicitação de 

patrolamento e cascalhamento de Vias não pavimentadas através das Indicações 319/2019 do 

Vereador Ademilton Palmeira; 423/2019 da Vereadora Viviane Sampaio e 421/2019 do 

Vereador Sidney Oliveira, informamos que o serviço de manutenção das vias é realizado 

constantemente com patrolamento e acréscimo de cascalho em locais necessários. A 

SEMOB vem executando estes serviços em diversos bairros que ainda não foram 

contemplados, todo ou em parte, com a pavimentação asfáltica. 

Informamos que a Administração Municipal procura atender às solicitações 

recebidas de maneira eficiente e eficaz. 

Atenciosamente, 

Aguinaldo B Carvalho 
Coordenador raestrutura Viária 
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